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PORTARIA Nº 474, de 31 de julho de 2024 

 

HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO 

ESPECIAL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM 

ENGENHARIA E CIÊNCIA DE ALIMENTOS (PPGECAL) DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA, PARA CURSAR DISCIPLINAS NO 2° 

SEMESTRE LETIVO DE 2024   

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital nº. 190/2024, publicado 

no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 18/07/2024, 

  

 

RESOLVE: 

   

 

Art. 1º HOMOLOGAR o Resultado Final do processo de seleção de alunos 

especiais no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Engenharia e Ciência de Alimentos 

(PPGECAL), no campus Universitário de Itapetinga, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, 

com os nomes dos candidatos aprovados por ordem de classificação. 

  

Parágrafo Único. O Anexo Único encontra-se disponível no site da Uesb, no 

endereço http://www2.uesb.br/, tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2º O candidato selecionado deverá matricular-se exclusivamente pelo e-mail: 

meali@uesb.edu.br, enviando a documentação no dia 01 de agosto de 2024, observando o subitem 

4.1 do Edital n° 190/2024. 

 

Art. 3º O candidato que não apresentar a documentação exigida para a matrícula 

no período estabelecido perderá o direito a vaga e ingresso na(s) disciplina(s). 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº. 474/2024 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO ESPECIAL DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM ENGENHARIA E 

CIÊNCIA DE ALIMENTOS (PPGECAL) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

SUDOESTE DA BAHIA, PARA CURSAR DISCIPLINAS NO 2° SEMESTRE LETIVO 

DE 2024 (EDITAL Nº. 190/2024) 

 

RESULTADO PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO ESPECIAL  

 

Inscrições homologadas: 

 Nome 

1 Érica Damaceno de Almeida 

2 Gabriel dos Santos Alves* 

3 Maiara dos Santos Souza* 

Classificados por disciplina: 

DTRA1481 – ANÁLISE MULTIVARIADA 

1. Gabriel dos Santos Alves 

2. Maiara dos Santos Souza 

DTRA1462 – INOVAÇÕES EM EMBALAGENS PARA ALIMENTOS 

1. Érica Damaceno de Almeida 

DTRA1511 – MATRIZES POLIMÉRICAS MONOLÍTICAS: SÍNTESE E APLICAÇÕES 

1. Gabriel dos Santos Alves 

2. Maiara dos Santos Souza 

DCEN0020 – MÉTODOS NUMÉRICOS AVANÇADOS APLICADOS NA MODELAGEM E 

SIMULAÇÃO DE PROCESSOS NA ENGENHARIA DE ALIMENTOS 

1. Gabriel dos Santos Alves 

DTRA1485 – PRODUÇÃO DE BIOCOMPOSTOS POR FERMENTAÇÃO EM ESTADO SÓLIDO 

1. Maiara dos Santos Souza 
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DTRA1468 – ANÁLISE SENSORIAL DE ALIMENTOS 

DTRA1516 – ANÁLISES TÉRMICAS: PRINCIPIOS E APLICAÇÕES 

DTRA1460 – FENÔMENOS DE TRANSFÊNCIA DE MASSA 

DCEN0009 – PROPRIEDADES FÍSICAS DE ALIMENTOS 

DCEN0012 – REAPROVEITAMENTO DE RESIDUOS AGROINDUSTRIAIS 

DTRA1498 – RESÍDUOS E CONTAMINANTES EM ALIMENTOS 

DTRA1514 – TÓPICOS ESPECIAIS EM AUTENTICIDADE E FRAUDE DOS ALIMENTOS 

DTRA1517 – TÓPICOS ESPECIAIS EM ENZIMOLOGIA 

Não houve candidatos para as disciplinas. 

 

Os candidatos classificados em mais de duas disciplinas deverão escolher até duas delas, no 

máximo, para a realização da matrícula. 

 


